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Em de de 19 

L E I NO 8Ç3 
de 16 de agosto de 1.961 
------~---------------~-

A Câmara Municipal de São Jos~ dos Ca mpos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

padrão "N" , do 
criado pela Lei 
manto efetivo . 

Artigo lQ - O cargo de Encarregado da Fiscalização, 
# A 

Quadro de Funcionarios da Prefeitura da Estancia , -
694, de ~ de março de 1960, passa a ser de provi -

, . 
AI11go 22 - Esta lei entrara em v1gor na data de sua 

- - , publicaçao, revogadas as dispos1Çoes em contrario. 
~ ~ , 

Prefeitura da Estancia àe Sao Jose dos Campos, aos 
16 ae agosto de 1961. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e -
~ 

Pessoal , aos dezesseis dia s do mes de agosto de mil novecentos e se~ 
senta e um. 

, 
J ose Machado 
Chefe da S. E.Po 


